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Autógrafo nº 47/2025
Projeto de lei nº 15/2025 (Poder Executivo)
Lei nº ______de____de _______de______

“Dispõe sobre a criação de cargos permanentes,
de provimento efetivo, no Quadro dos Servidores
Públicos Municipais, conforme especifica.”

O prefeito do município de Piedade, estado de São Paulo, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei, faz saber que a CâmaraMunicipal de Piedade aprovou e ele sanciona

e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Ficam criados, no Quadro dos Servidores Públicos Municipais, subordinados à

Secretaria Municipal de Saúde, os cargos a serem providos mediante concurso público de

provas, conforme especificações abaixo:

Classe Denominação Quantidade
Carga Horária

Mensal

Vencimento

(R$)

XVII

Enfermeiro de

Saúde da

Família

6 220 horas 7.850,91

Parágrafo único. A carga horária, vencimentos, atribuições, condições de trabalho e os

requisitos para provimento dos cargos de que trata esta lei são os constantes do Anexo I,

parte integrante desta norma.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão à conta de

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Câmara Municipal de Piedade – SP, 24 de novembro de 2025.

Adilsom Castanho Lukas Adalto Oliveira Moraes
Presidente Vice-Presidente

Isidoro Poly de Brito Edvaldo Vicente Ferreira
1º Secretário 2º Secretário
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ANEXO I

ENFERMEIRO DE SAÚDE DA FAMÍLIA ANEXO I

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:

➢ realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação
para a continuidade da assistência prestada, acionando o serviço destinado para este fim;

➢ realizar consultas de enfermagem, solicitar exames complementares, rescrever/transcrever
medicações, conforme protocolo, estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as
disposições legais da profissão;

➢ executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente,
mulher, adultos e idoso;

➢ executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária, no âmbito de sua
competência;

➢ realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na Unidade de Saúde da Família, e quando
necessário, no domicilio;

➢ realizar as atividades correspondentes às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica;

➢ aliar a atuação clinica à pratica da saúde coletiva;

➢ organizar e coordenar as criações de grupos de controle de patologias, como hipertenso, diabéticos,
de saúde mental, e outros;

➢ realizar, com os profissionais da unidade de saúde, o diagnóstico e a definição do perfil
socioeconômico da comunidade, a descrição do perfil do meio ambiente da área de abrangência, a
realização do levantamento das condições de saneamento básico e do mapeamento da área de
abrangência dos agentes comunitários de saúde sob sua responsabilidade;

➢ supervisionar e coordenar as ações para capacitação dos agentes comunitários de saúde e de
auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções;

➢ coordenar, acompanhar, supervisionar avaliar sistematicamente o trabalho dos agentes
comunitários de saúde;

➢ coordenar a programação das visitas domiciliares a serem realizadas pelos agentes comunitários
de saúde;

➢ realizar busca ativa das doenças infectocontagiosas;

➢ desenvolver protocolos de atendimento na unidade e bem como utilizar aqueles existentes no
Ministério da Saúde;
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➢ outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais durante o
desenvolvimento do Programa.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados,

domingos e feriados;

b) uso obrigatório de jaleco e demais equipamentos de proteção apropriados,

fornecidos pelo Município, quanto da execução dos serviços.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Ensino Superior Completo em Enfermagem, com o respectivo registro profissional no Conselho
Regional de Enfermagem.
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